
4 João l eml ra Si1nlra. Prefe l t o Hunici pal de Agudoe .
usando d88 atribuiçõee que lhe eãc conteridas por lel•

•l AZ SABER que a Cuara lfw11 c1pal de Acudoe aproyou 8
ele eanc10na e promulga a s eguinte Lel s-

oca oeeepec1al para deepesas
de ariano.. póbre.· .

• abre c1'4cUtc
leete30s do Natal

LEI P 641. DE 5 DE DEZl!XIIRO DE 1 . 967

Artigo 1 1 . - fica o er. Preld t o aut orlzado a cUspende r
a t " a 1JRponância de a:rs 800 .00 (oitocentos oruze1ros nOTOe) .
para ooorrer ao p&l&aento de despeeas coa os l este30s de Natal
de oriança s pobree do 1Ilm1c1p10 .

Artico 21.- t ..beno. na Contadoria c1pal . _ crld,1
to ...pec1al de a:rs 800 .00 (c1tocentoe orv.eairoe nOY08) . para
at ender às deep.e.. releridae no artico anterior. cu30 c1'4cU
to s erá oobeno ooa parte do esceeeo de arrecadação que ee n
rit1car no corrente exercícl0 .

Artigo 31 .- Reyogadae as d1epos19~ee em contrário. esta
181 ent rará .. n,tror na dat a de sua publicação .

PllEJ'Er'rURA Il1lIfiCIPAL DE AGUDOS. a os 5 de de_bro de 1967

~~~
loão hrreira SUnira

hel eito c1pal

\
Regis t r ada e publicada na Secre taria Prele1 tura au=

olpal de Acudos . a os cinoo de dezembro de mi noncentoa e se
:Jant a e set e .




